
Ênr:

trÉC io IGIN

u/g
AlJlAZO1,lAS

GOVttt{o Do EaÍaoo

LrcENÇA AMBIENTAL ÚXrC.l DE SUPRESSÃO VECEULN." 276t2022

INTEREssADo: Sociedade Michelin de PaÉicipações e Comércio Ltda.

ENDEREÇo eARA coRREspoxoÊxcrl: Av. Torquato Tapajós, no 17.522, Lago Azul,
Manaus-AM.

CNPJiCPF: 50.567.288/0025-26 InscntÇÃo Esuou,c'L:

Foxr: (92) 3305-í 166 FAx:

REGrsrRo No IPAAM: NA REGrsrRo SINAFLORNo:21319085

Ánsr r snn supRrMrDA: 0,339ha PRocEsso N.": 2432t08-V2

DADOS DO IMÓVEL/TERRENO:

LocrrrzrçÃo: Av. Torquato Tapajós, no 17.522, Lago Azul, Manaus-AM.

FTNALTDÀDE: Autorizar a supressão vegetal para construÉo de um reservatório de
retardo de águas pluviais em uma área de 0,339ha.

Coonnexlols Geocn irlcls ol Ánr.c DE vEcETAÇÃo A sER supRrMtDA:

Pontos LATITUDE LONG ITUDE Pontos LATITUDE LONC ITUDE
R I'OI -02.56'12-195',S -60'0'18.849'. W RTO.] -02"56'9,458" S -60"0'18,932" W
RTO2 -02.56'10.754', S -60'0'20.206' w RTO.I -02.56',10.866', S -6000'17.588' W

Volume Autorizado: 40,46 (st) de madeira em Lenha

PRAZO DE VALIDADE DESTA AUTORIZAÇÃO: 0l Ano

Manaus-AM, 04 20?3

Rosa Mariette Geisller Juliano Marcos de Souza
Di Técnica Di retor

IMPORTANTE:
. Fiú crpr.lrrm.rt prolbido o traílport do mal rial, ,ao o Docum.Eto da Orlgao FloÊrtrl - IrOF
. O üso iÍrc9ühr dests LAU implica na süa invâlidaçào. b€m como nas ssnçôcs prcvistas na legislaçãol
. Este Documento não contém cmendas ou rasurasi
. Este Documento deve permrnec€r no locel da explorâção prra efeito de fiscôlizrçào (ftente e veÍso)
. O volume autorizldo n[o qüit! volume p€ndente de teposiçào florcstal:
. Os dados técnicos do projeto são de inleim responsabilidadc do r$ponsávcl téclico
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RESTRIÇÔES E/OU CONDICTONANTES DE VALIDÂDE DESTA LICENÇÁ: LAU-SV N.'27ó12022

l. O pedido de licenciamento e a Íespectiva concessão da mesma, só terá validade quando publicada
Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio
eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras
Municipais, conforme art.24, da Lei n.3.7E5 de 24 de julho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental Única deverá ser requerida num prazo mínimo
de 120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto aÉs â einissão da.Licença implicaní na sua
automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado;

4. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma,
devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer
um destes itens;

5. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal,
Estadual e Municipal;

6. A presente Autorizâção de Supressão Vegetal - ASV está sendo concedida com base nas

informações constantes no processo no 2432108-V2,
7. PaÍa o transporte e a comercialização de produtos e subprodutos florestais oriundos desta

Autorização de Supresso Vegêtal - ASV, o empreendedor/detentor da ASV deverá solicitar a

Autorização de Utilização de Matéria Prima Florestal - AUMPF junto ao IPAAM, o que

conesponde uma posterior inserção de novo pedidojunto ao SINAFLOR.
8. Fica proibida a comercialização e o transporte do material leúoso oriundo do corte das espécies

protegidas na forma da Lei.
9. Manter integral as Areas de Preservação Permanente, conforme estabelecido a Lein.' 12.651112

e 12.72712012.
10. Proteger o solo e os cursos d'água da contaminação por substâncias tóxicas (combustíveis, óleos,

graxas, inseticidas, agrotóxicos, tintas e outros).
l-1. Em caso de nova solicitaçâo de renovaçâo, o executor deveÍá apresentaÍ relatório parcial da

supressão da vegetação com a respectiva ART do profissional habilitado contendo as seguintes
informagões: número de indivíduos retirados, rârea suprimida, área a ser suprimid4 volume em
ml, comprovação da destinação do material vegetal já suprimido, coordenadas geográficas,

registro fotográfico e outras informações pertinentes no prazo de validade da Licença.

12. Fica proibida a interrupção dos cursos d'água, quando da construção rtas vias de acesso para

transposição na área.
13. Em caso de doação da lenha ora autorizad4 obrigatóÍia à homologação do pátio.

14. Fica expressamente proibido o corte da andiroba (Carapa guianensis; Carapa paraense) e copaíba
(Copaifera trapezifolia hayne; Çopaifera reticulata; Copaifera multijuga), de acordo com o
Decreto Estadual n 25.044105;

15. Não são passÍveis de exploração para fins madeireiros a Castanheira (Beíholletia excelsa) e a

Seringueira (Hevea spp.), em florestas naturais, primitivas ou regeneradas, conforme estabelece

o Decreto Federal n' 5.975106.

16. Esta autorização para supressão da vegetação é para uma área correspondente a 0339ha.
17. Apresentar o relatório final da supressão, após 30 dias a frnalizaçã,o da atividade descrevendo a

destinação de todo material com registro fotográfico.


